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Lei  nº  105/2009,  de  14  de  Setembro     
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Lei  nº  105/2009,  de  14  de  Setembro

Artigo 32º

❖ Regulamentação ao Código do

Trabalho, obriga à prestação de:

✓ Informação periódica sobre a actividade

social da empresa;

✓ Por meio electrónico;

✓ Num único momento;

✓ Anualmente, em relação ao ano anterior

ao que disser respeito.
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Lei  nº  105/2009,  de  14  de  Setembro

Artigo 32º

❖ Informações a prestar pelo empregador

✓ Actividade social da empresa;

✓ Remunerações;

✓ Duração dos tempos de trabalho e trabalho

suplementar;

✓ Contratação a termo;

✓ Formação profissional contínua;

✓ Segurança e saúde no trabalho;

✓ Quadro de pessoal.
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Lei  nº  105/2009,  de  14  de  Setembro

Artigo 32º

❖ Não entrega do Relatório Único

✓ Contra-ordenação leve;

✓ Aplicação de coima nos termos do

artigo 554º, do Código do Trabalho;
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Lei  nº  7/2009,  de  12  de  Fevereiro

Artigo 554º

❖ Valor da coima

✓ Volume de negócios inferior a

€ 10.000.000,00

▪ Negligência: 2 UC a 5 UC;

▪ Dolo: 6 UC a 9 UC.

✓ Volume de negócios igual ou superior a

€ 10.000.000,00

▪ Negligência: 6 UC a 9 UC;

▪ Dolo: 10 UC a 15 UC.
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Portaria  nº  55/2010,  de  21  de  Janeiro

7
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 1º

❖ Aprovação do Relatório Único

✓ Da responsabilidade de empresas ao abrigo

do Código do Trabalho;

✓ De todas as entidades, singulares ou

coletivas, inclusive as sem fins lucrativos,

✓ Exceto os empregadores de serviço

doméstico;

✓ Com um trabalhador ou mais;

✓ Informação que deverá ser conservada pelo

prazo mínimo de 5 anos.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 1º

❖Entrega do Relatório Único

✓ Por meio informático, em suporte

eletrónico;

✓ Prazo:

▪ Entre 16 de Março e 15 de Abril;

▪ Do ano seguinte ao que disser respeito;

▪ Relativo ao ano de 2020: Devido à crise do

COVID-19, até 30 de Junho de 2021.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Composição do Relatório Único

✓ Formulário inicial ou Anexo 0;

✓ 6 Anexos;

✓ Transitoriamente:

▪ Anexo F – Prestadores de Serviços

– Individuais;

– Com carácter opcional.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖Formulário inicial – Anexo 0           

– Identificação do(s):

➢ Empregador;

➢ Estabelecimentos;

➢ Pessoas ao serviço;

➢ Dados económicos da empresa.

11



12

Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Anexo A

✓ Quadro de Pessoal;

✓ Deixou de ser necessária a sua afixação na

empresa e respetivos estabelecimentos;

✓ A informação reporta-se à situação real do

mês de Outubro do ano de referência;

✓ Se forem pagos neste mês de Outubro,

duodécimos ou outra parte dos subsídios de

férias e ou Natal, devem ser colocados no

campo das “prestações irregulares”.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Anexo B

✓ Fluxo de entrada ou saída de trabalhadores;

✓ Todas as modalidades contratuais;

✓ Início e cessação dos contratos, que ocorra

no ano de referência.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Anexo C

✓ Relatório Anual da Formação Contínua;

✓ Ações de formação frequentadas pelos

próprios trabalhadores, desde que os

respetivos contratos tenham duração de pelo

menos 3 meses;

✓ Formação desenvolvida pelo empregador,

por entidade formadora certificada ou

estabelecimento de ensino reconhecido;

✓ Obrigatoriamente: 10% dos trabalhadores.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Anexo D

✓Relatório Anual de Atividade do Serviço de

Segurança e Saúde no Trabalho;

✓Deverão ser também consideradas inspeções

internas que tenham sido levadas a cabo

pelos serviços de segurança e saúde no

trabalho, relativas a:

▪ Equipamentos;

▪ Instalações.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Anexo E

✓Greves.
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

Artigo 2º

❖ Anexo F

➢ Contratos de prestação de serviços

regulares, com pessoas singulares;

➢ Exercidos em local afeto à entidade em

causa;

➢ E que esteja diretamente relacionada com

a atividade normalmente desenvolvida

pela entidade em causa;
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Portaria nº 55/2010, de 21 de Janeiro

❖ Em 2021,

❖ A recolha do Anexo F (Prestadores de

Serviços), relativa ao ano de 2020,

❖ Continuará a ser efetuada com carácter

opcional:

➢ Caso se opte por não preencher este

Anexo,

➢ Deverá selecionar-se a opção “Não”, em

resposta à questão inicial.
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Muito obrigada pela vossa participação!

NOTA IMPORTANTE PARA OS CC: 

A Formação promovida pela APOTEC é válida nos termos do Estatuto da OCC.

Os certificados podem ser submetidos através do site da dita Ordem, via

Pasta CC, sem necessidade de qualquer outro formalismo adicional.




